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LEI Nº 1595/2002 

  

Que autoriza o Executivo Municipal a contratar mão-

de-obra temporária para atender excepcional 

interesse público – prestação de serviço à Justiça 

Eleitoral. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar mão-de-obra temporária para atender 

excepcional interesse público, qual seja: prestação de serviços no Fórum local para atendimento à Justiça 

Eleitoral, no cargo de Digitador, Nível VI, conforme Lei Municipal Nº 1256 de 13 de setembro de 1993. 

 

Parágrafo único.  A contratação de que trata o caput deste artigo será feita até o dia 30 de novembro 

de 2002, improrrogável e sem vínculo efetivo com o Município, pelo regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT. 

 

Art. 2º  As despesas com execução desta Lei serão feitas através da seguinte Dotação Orçamentária: 

04.122.003.4.007      3190.11.00 

 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de abril de 

2002. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 29 de abril de 2002. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Margareth Lívio 

Sec. Municipal de Administração 

 


